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DECRETO Nº 49.120, DE 4 DE JANEIRO DE 2008
Dispõe sobre permissão de uso, à Fa-
zenda do Estado de São Paulo, da área
de propriedade municipal situada na
Rua Rosália Grisi  Sandoval, nº 270,
Parque América, Grajaú.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica permitido à Fazenda do Estado de São Paulo o
uso, a título precário e gratuito, da área de propriedade muni-
cipal situada na Rua Rosália Grisi Sandoval, nº 270, Parque
América, Grajaú, para manutenção da sede do 27º Batalhão de
Polícia Militar Metropolitano.
Art. 2º. A área de que trata o artigo 1º deste decreto, com
5.106,44m2 (cinco mil, cento e seis metros e quarenta e quatro
decímetros quadrados), de formato irregular, está configurada
na planta A-14.205/00, do arquivo do Departamento Patrimo-
nial, juntada à fl. 85 do processo administrativo nº 1999-
0.072.006-7, e será descrita quando da formalização pelo refe-
rido Departamento do respectivo Termo de Permissão de Uso.
Art. 3º. Do Termo de Permissão de Uso, além das cláusulas
usuais, deverá constar que a permissionária fica obrigada a:
I - não utilizar a área para finalidade diversa da prevista no ar-
tigo 1º, bem como não cedê-la, no todo ou em parte, a ter-
ceiros;
II - não realizar quaisquer obras ou benfeitorias na área cedida,
sem prévia aprovação do projeto pelas unidades municipais
competentes;
III - não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem
como dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer tur-
bação de posse que se verifique;
IV - zelar pela limpeza e conservação do imóvel, devendo pro-
videnciar, às suas expensas, qualquer obra de manutenção que
se fizer necessária;
V - afixar e manter, no acesso ao imóvel e em lugar de perfeita
visibilidade, placa informativa sobre a propriedade do bem e
condições de sua ocupação;
VI - responder, perante o Poder Público, por eventuais taxas,
tarifas e impostos referentes ao imóvel;
VII - arcar com todas as despesas decorrentes da permissão;
VIII - restituir a área imediatamente, tão logo solicitada pela
Prefeitura, sem direito de retenção e independentemente de
pagamento ou indenização pelas benfeitorias executadas,
ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patri-
mônio municipal.
Art. 4º. A Prefeitura terá direito de, a qualquer tempo, fisca-
lizar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste de-
creto e no Termo de Permissão de Uso.
Art. 5º. A Municipalidade não será responsável, inclusive pe-
rante terceiros, por quaisquer prejuízos das obras, serviços e
trabalhos a cargo da permissionária.
Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
MARCIA REGINA UNGARETTE, Secretária Municipal de Gestão
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de janeiro
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 49.121, DE 4 DE JANEIRO DE 2008
Dispõe sobre a criação e a denominação
dos Centros Educacionais Unificados
que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam criados e denominados os seguintes Centros
Educacionais Unificados:
I - Centro Educacional Unificado Guarapiranga, situado na Es-
trada da Baronesa, nº 1.120, Distrito de Jardim Ângela, vincu-
lado à Coordenadoria de Educação de Campo Limpo, da Secre-
taria Municipal de Educação;
II - Centro Educacional Unificado Cantos do Amanhecer, si-
tuado na Av. Cantos do Amanhecer, s/nº, Distrito de Campo
Limpo, vinculado à Coordenadoria de Educação de Campo
Limpo, da Secretaria Municipal de Educação;
III - Centro Educacional Unificado Vila do Sol, situado na Av.
dos Funcionários Públicos, nº 369, Distrito de Jardim Ângela,

vinculado à Coordenadoria de Educação de Campo Limpo, da
Secretaria Municipal de Educação;
IV - Centro Educacional Unificado Jardim Paulistano, situado
na Rua Aparecida do Taboado, s/nº, Distrito de Brasilândia,
vinculado à Coordenadoria de Educação de Freguesia/Brasi-
lândia, da Secretaria Municipal de Educação;
V - Centro Educacional Unificado Lajeado, situado na Rua Ma-
nuel da Mota Coutinho, nº 293, Distrito de Lajeado, vinculado
à Coordenadoria de Educação de Guaianases, da Secretaria
Municipal de Educação;
VI - Centro Educacional Unificado Quinta do Sol, situado na
Rua Luiz Imparato, nº 564, Distrito de Cangaíba, vinculado à
Coordenadoria de Educação da Penha, da Secretaria Municipal
de Educação;
VII - Centro Educacional Unificado Sapopemba, situado na Rua
Manuel Quirino de Matos, s/nº, Distrito de Sapopemba, vincu-
lado à Coordenadoria de Educação de São Mateus, da Secre-
taria Municipal de Educação;
VIII - Centro Educacional Unificado Três Pontes, situado na Rua
Capachos, s/nº, Distrito de Jardim Helena, vinculado à Coorde-
nadoria de Educação de São Miguel, da Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de Edu-
cação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de janeiro
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 49.122, DE 4 DE JANEIRO DE 2008
Dispõe sobre a criação de Centro de
Educação Infantil.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento à de-
manda existente na área de educação infantil,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criado o Centro de Educação Infantil Parque Novo
Mundo II, localizado na Rua Galileu Gaia, nº 500, Distrito de
Vila Maria, vinculado à Coordenadoria de Educação de Ja-
çanã/Tremembé, da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de Edu-
cação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de janeiro
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 49.123, DE 4 DE JANEIRO DE 2008
Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do que
consta do processo administrativo nº 2007-0.366.755-2,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei
nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações poste-
riores, a entidade denominada SOCIEDADE DE CONCERTOS DE
SÃO PAULO - INSTITUTO BACCARELLI, CNPJ nº
55.446.132/0001-33, sediada no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de janeiro
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.663, DE 4 DE JANEIRO DE 2008

(Projeto de Lei nº 524/06, do Vereador Arselino
Tatto - PT)

Denomina Vereadora Zélia Lopes Mari-
novic Doro a Assistência Médica Ambu-
latorial - AMA da Chácara Cruzeiro do
Sul, no Distrito de Cangaíba.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 7 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Denomina Vereadora Zélia Lopes Marinovic Doro a As-
sistência Médica Ambulatorial - AMA da Chácara Cruzeiro do
Sul, no Distrito de Cangaíba.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
90 (noventa) dias de sua publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações financeiras próprias, consignadas
no orçamento vigente e suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de janeiro
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.664, DE 4 DE JANEIRO DE 2008

(Projeto de Lei nº 142/07, do Executivo, aprovado
na forma de Substitutivo do Legislativo)

Altera dispositivos e acresce os arts. 7º-
A, 7º-B e 7º-C à Lei nº 14.132, de 24 de
janeiro de 2006, que dispõe sobre a
qualificação de entidades sem fins lucra-
tivos como organizações sociais; e cria
os cargos de provimento em comissão
que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 20 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Os arts. 1º, 6º, 8º e 14, todos da Lei nº 14.132, de 24
de janeiro de 2006, que dispõe sobre a qualificação de
entidades sem fins lucrativos como organizações sociais,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º. O Poder Executivo poderá qualificar como or-
ganizações sociais pessoas jurídicas de direito privado,
sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas às
áreas de saúde e de esportes, lazer e recreação, aten-
didos os requisitos previstos nesta lei.
...........................................................................”(NR)
“Art. 6º. ......................................................................
§ 1º. O contrato de gestão deverá ser submetido, após
aprovação do Conselho de Administração da entidade
qualificada como organização social, ao Secretário
Municipal da respectiva área de atuação, ouvidos pre-
viamente a Comissão de Avaliação de que trata o art.
7º-A desta lei e o Secretário Municipal de Gestão.

§ 2º. O contrato de gestão será também disponibili-
zado, na íntegra, na Internet, através da página eletrô-
nica da Prefeitura do Município de São Paulo, devendo
ainda constar da divulgação, obrigatoriamente, o
nome e qualificação dos integrantes da Diretoria, do
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da or-
ganização social.” (NR)

“Art. 8º. Sem prejuízo do disposto no art. 7º-A desta
lei, o Secretário Municipal ou a autoridade supervisora
da área de atuação da entidade constituirá, ainda, Co-
missão de Acompanhamento e Fiscalização da exe-
cução do contrato de gestão firmado com a organi-
zação social no âmbito de sua competência.

§ 1º. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
deverá ser integrada por pessoas de notória capaci-
dade e atuação na área objeto da parceria, sendo:
I - dois membros da sociedade civil;
II - três membros do Poder Executivo.

§ 2º. A organização social apresentará à Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização, ao término de cada
exercício ou a qualquer momento, conforme reco-
mende o interesse público, relatório pertinente à exe-
cução do contrato de gestão, contendo comparativo
específico das metas propostas com os resultados al-
cançados, acompanhado da prestação de contas cor-
respondente ao exercício financeiro.

§ 3º. Os resultados atingidos com a execução do con-
trato de gestão deverão ser ainda analisados, periodi-
camente, pela Comissão de Acompanhamento e Fis-
calização, e disponibilizados na Internet através de

página eletrônica da Prefeitura do Município de São
Paulo.

§ 4º. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
deverá encaminhar ao Secretário Municipal compe-
tente ou à autoridade supervisora da área de atuação
da organização social, bem como à Comissão de Ava-
liação de que trata o art. 7º-A desta lei, relatório con-
clusivo sobre a análise procedida.

§ 5º. O Poder Executivo regulamentará a instalação e o
funcionamento da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização.” (NR)

“Art. 14. ......................................................................

§ 4º. Incluir-se-ão nos bens de que trata o § 3º deste
artigo os bens móveis e imóveis de outras esferas, ce-
didos ou transferidos ao Município, desde que, no caso
de cessão, haja previsão expressa no respectivo instru-
mento.” (NR)

Art. 2º. A Lei nº 14.132, de 2006, passa a vigorar acrescida dos
arts. 7º-A, 7º-B e 7º-C, com a seguinte redação:

“Art. 7º-A. Deverá ser constituída, no âmbito de cada
Secretaria competente, Comissão de Avaliação, com a
atribuição específica de analisar os termos da minuta
de contrato de gestão, previamente à assinatura do
ajuste.

§ 1º. A Comissão de Avaliação será presidida pelo Ti-
tular da respectiva Pasta e terá a seguinte composição:
I - no caso das atividades relacionadas à área da
saúde:

a) dois membros da sociedade civil, escolhidos dentre
os membros do Conselho Municipal de Saúde ou dos
Conselhos Gestores dos equipamentos incluídos nos
contratos de gestão, quando existirem, ou pelo Pre-
feito;

b) dois membros indicados pela Câmara Municipal de
São Paulo; e

c) quatro membros indicados pelo Poder Executivo,
com notória capacidade e adequada qualificação;
II - no caso das atividades relacionadas à área de es-
portes, lazer e recreação:

a) dois membros da sociedade civil, escolhidos dentre
os membros do Conselho Municipal de Esportes e
Lazer ou pelo Prefeito;

b) dois membros indicados pela Câmara Municipal de
São Paulo; e
c) quatro membros indicados pelo Poder Executivo,
com notória capacidade e adequada qualificação.
§ 2º O Poder Executivo regulamentará a instalação e o
funcionamento da Comissão de Avaliação.” (NR)

“Art. 7º-B. Para fomento e execução de programas e
atividades dirigidas às áreas de esportes, lazer e re-
creação, as organizações sociais que celebrarem con-
tratos de gestão com o Município poderão também
utilizar as dependências e equipamentos:
I - dos Clubes da Comunidade, sem prejuízo do dis-
posto na Lei nº 13.718, de 8 de janeiro de 2004;
II - de agremiações desportivas de natureza privada,
na condição de colaboradoras.

Parágrafo único. Em ambas as hipóteses previstas nos
incisos I e II do “caput” deste artigo, caberá exclusiva-
mente à organização social a responsabilidade pela
realização das atividades nele referidas, em cumpri-
mento ao estabelecido no contrato de gestão.” (NR)

“Art. 7º-C. Em razão dos contratos de gestão que
vierem a ser firmados, o Secretário Municipal de Es-
portes, Lazer e Recreação poderá realocar os servi-
dores municipais das unidades envolvidas, aos quais é
facultado afastamento para as organizações sociais
parceiras, garantida sua integração no modelo de
gestão descentralizada de que trata esta lei, nos
termos do disposto em seu art. 16.” (NR)

Art. 3º. Ficam criados, no Quadro dos Profissionais da
Administração, com as denominações, referências de
vencimentos, formas de provimento e lotação indicadas, os
cargos constantes do Anexo Único, Tabela “A”, desta lei, que
passam a integrar o Anexo I, Tabela “A” - Cargos de
Provimento em Comissão - Grupo 5, da Lei nº 11.511, de 19 de
abril de 1994.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução do disposto no
art. 3º serão cobertas com a extinção dos cargos relacionados
no Anexo Único, Tabela “B”, desta lei, pertencentes ao Quadro
Específico de Cargos de Provimento em Comissão a que se
refere o Decreto nº 45.751, de 4 de março de 2005.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de janeiro
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO
Secretário do Governo Municipal


